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interesse público no âmbito da Administração Pública Municipal em 
contratar pessoal, com finalidade de atuar na Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (Sedhas), por tempo determinado; 
CONSIDERANDO que os serviços de assistência social compõem o rol de 
garantias constitucionais e estão intimamente ligados à preservação da 
dignidade da pessoa humana, sendo assim, direitos de todos e dever do 
Estado, além de ser fundamento básico do município de Sobral, consoante o 
inciso III do artigo 6º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO que as 
ações e serviços de assistência social são de relevância pública e de natureza 
universal, devendo ser prestados a todos que dela necessitarem, 
independente de contribuição à seguridade social, conforme estabelecido no 
art. 203 daConstituição da República de 1988; CONSIDERANDO que a 
Política de Assistência Social de Sobral é composta por uma ampla rede, com 
diversas ações de prevenção e reparação à violação de direitos e com atuação 
referente às vulnerabilidades sociais, com serviços em diferentes níveis de 
complexidade, que o faz Polo para a Macrorregião Norte do Estado do Ceará; 
e CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as ações realizadas para 
atualização dos cadastros do Programa Bolsa Família, do Governo Federal. 
DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação temporária de até 06 (seis) 
profissionais, pelo prazo de até 12 (doze) meses, prorrogável por até mais 12 
(doze) meses, conforme descrito no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º As 
contratações decorrentes deste Decreto serão formalizadas por contrato 
administrativo a ser celebrado entre a Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social (Sedhas) e o contratado, com a interveniência da 
Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (Seplag), e terão eficácia a partir da data 
de suas formalizações. Art. 3º A remuneração dos profissionais contratados 
mencionados no art.1º deste Decreto encontra-se estabelecida no Anexo 
Único. Parágrafo Único. Os profissionais contratados na forma deste 
Decreto, também poderão fazer jus à percepção de Gratificações ou Auxílios 
em razão da especificidade da função desenvolvida. Art. 4º As despesas 
decorrentes das contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta 
de dotações orçamentárias específicas da Secretaria dos Direitos Humanos e 
da Assistência Social (Sedhas). Art. 5º A Secretaria dos Direitos Humanos e 
da Assistência Social (Sedhas), juntamente com a Secretaria do 
Planejamento e Gestaõ  (Seplag), determinarão as normas para inscrição e 
seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas 
por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de processo 
seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo 
como critério de seleção, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 1.613, 
de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo 
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (Sedhas). Art. 6º É expressamente vedado o 
desvio de função dos profissionais contratados, sob pena de responsabilidade 
administrativa e civil da autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. 
Parágrafo único. Ao contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, 
funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou 
designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função gratificada, neste município; III - participar de 
comissão de sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de 

deliberação coletiva. Art. 7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (Seplag) 
e a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social (Sedhas), 
tomarão todas as providências necessárias ao fiel cumprimento deste 
Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 8º Este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçoẽ s 
em contra ́rio PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 19 de outubro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

DECRETO Nº 3.285, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. AUTORIZA A 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEDHAS) A REALIZAR CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER 
A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o 
disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 
1613/2017; CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública 
Municipal; CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional 
interesse público no âmbito da Administração Pública Municipal em 
contratar pessoal, com finalidade de atuar na Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (Sedhas), por tempo determinado; 
CONSIDERANDO que os serviços de assistência social compõem o rol de 
garantias constitucionais e estão intimamente ligados à preservação da 
dignidade da pessoa humana, sendo assim, direitos de todos e dever do 
Estado, além de ser fundamento básico do município de Sobral, consoante o 
inciso III do artigo 6º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO que as 
ações e serviços de assistência social são de relevância pública e de natureza 
universal, devendo ser prestados a todos que dela necessitarem, 
independente de contribuição à seguridade social, conforme estabelecido no 
art. 203 daConstituição da República de 1988; CONSIDERANDO que a 
Política de Assistência Social de Sobral é composta por uma ampla rede, com 
diversas ações de prevenção e reparação à violação de direitos e com atuação 
referente às vulnerabilidades sociais, com serviços em diferentes níveis de 
complexidade, que o faz Polo para a Macrorregião Norte do Estado do Ceará; 
e CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as ações realizadas para 
atualização dos cadastros do Programa Bolsa Família, do Governo Federal. 
DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação temporária de até 34 (trinta e 
quatro) profissionais, pelo prazo de até 03 (três) meses, conforme descrito no 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.284, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

QTD FUNÇÃO 
CARGA 

HORARIA  
TITULAÇÃO REMUNERAÇÃO 

02 Supervisor de Campo 40h semanais Ensino Médio R$ 1.871,04  
02 Entrevistadores 40h semanais Ensino Médio R$ 1.320,00  
02 Digitadores 40h semanais Ensino Médio R$ 1.320,00  

 

Prefeitura
Retângulo
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Anexo Único deste Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes deste 
Decreto serão formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre 
a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social (Sedhas) e o 
contratado, com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestaõ  
(Seplag), e terão eficácia a partir da data de suas formalizações. Art. 3º A 
remuneração dos profissionais contratados mencionados no art.1º deste 
Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único. Parágrafo Único. Os 
profissionais contratados na forma deste Decreto, também poderão fazer jus 
à percepção de Gratificações ou Auxílios em razão da especificidade da 
função desenvolvida. Art. 4º As despesas decorrentes das contratações 
autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
específicas da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social 
(Sedhas). Art. 5º A Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social 
(Sedhas), juntamente com a Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (Seplag), 
determinarão as normas para inscrição e seleção dos interessados, 
observados os critérios de legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas por este Decreto 
somente efetivar-se-ão mediante realização de processo seletivo 
simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo como 
critério de seleção, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 
de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo 
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (Sedhas). Art. 6º É expressamente vedado o 
desvio de função dos profissionais contratados, sob pena de responsabilidade 
administrativa e civil da autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. 
Parágrafo único. Ao contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, 
funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou 
designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função gratificada, neste município; III - participar de 
comissão de sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de 
deliberação coletiva. Art. 7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (Seplag) 
e a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social (Sedhas), 
tomarão todas as providências necessárias ao fiel cumprimento deste 
Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 8º Este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçoẽ s 
em contra ́rio PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 19 de outubro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Andrezza Aguiar Coelho 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 003/2023 - PROCESSO 
N° P234072/2023. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário do Planejamento e Gestão, Sr. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho. CONVENIADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO 
UNIFECAF, Instituição de Ensino Superior mantida pela Federal 
Educacional LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.238.945/0001-49. 
OBJETO: O Convênio tem por objetivo a cooperação recíproca entre as 
partes visando o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de 
propiciar a plena operacionalização de concessão de estágio 
supervisionado aos alunos matriculados nos cursos de graduação do 
Centro Universitário UNIFECAF, com o intuito de propiciar ao estagiário 
a oportunidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver habilidades 
significativas para a formação profissional. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1.977/2017 com suas 
alterações e, ainda, outras leis necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Convênio vigorará da data de sua assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado mediante 
vontade expressa das partes, após a deliberação do Munícipio de Sobral, 
por meio de Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: CONVENENTE: Sr. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - Secretário do Planejamento e Gestão. 
CONVENIADO: Sr. Joel de Oliveira Garcia - Representante da 
UNIFECAF. DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 045/2023 -  SEPLAG  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: EDNAN COSTA LIMA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
43.262.855/0001-01. OBJETO: Aquisição de equipamentos (Máquina 
Perfuradora Elétrica e Guilhotina Elétrica de Mesa) para atender as 
necessidades da Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. VALOR 
GLOBAL: O valor global do contrato importa na quantia de R$ 13.353,66 
(treze mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 29.01.04.122.0101. 1.430.4.4.9 
0.52.00.1. 500.0000.00 - Modernização Administrativa da Gestão 
Municipal. PROCESSO: P252673/2023. MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação n° DP23004 - SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Dispensa de Licitação n° DP23004 - SEPLAG (Cotação Eletrônica n° 
2023/18215), os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 8.666/1993 
com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 
17 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego 
Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento 
e Gestão; Representante da Contratada: Sr. Ednan Costa Lima. Tamyres 
Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG. 

PORTARIA N° 014/2023 - SEPLAG. ALTERA A COMISSÃO PARA 
FINS DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A PROCESSOS 
DE DISPENSA DE LICI-TAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA). O 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e o art. 22 da Lei Municipal n° 2.052, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO as disposições do art. 1° da Instrução Normativa 
Conjunta n° 001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC; CONSIDERANDO os 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, dispostos no art. 37 da Constituição Federal e no art. 
72 da Lei Orgânica do Município de Sobral; CONSIDERANDO o disposto 
na Portaria n° 002/2022 - SEPLAG, veiculada no Diário Oficial do 
Município (DOM) n° 1283, e retificada pela Portaria n° 016/2022 - 
SEPLAG, publicada no DOM n° 1362; RESOLVE: Art. 1° Alterar a 
composição da Comissão para fins do cadastro das contratações decorrentes 
de processos de Dispensa de Licitação, Inexigibilidade de Licitação e Adesão 
à Ata de Registro de Preços (Carona) junto ao Sistema de Contabilidade e 
Gestão Pública -GESTOR, designada pela Portaria n° 002/2022 - SEPLAG, 
nos termos dispostos no Anexo Único desta Portaria, permanecendo 
inalteradas as demais disposições. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. GABINETE 
DO SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 18 de outubro 
de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PORTARIA N° 015/2023 - SEPLAG - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 045/2023 - SEPLAG. O 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 58, inciso III, e 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993, compete à Administração Pública 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos através de representantes 
especialmente designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a 
Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do 
Município, que recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuarem nas 
funções de gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os 
servidores abaixo relacionados para exercerem, respectivamente, as funções 
de Fiscal e Gestor do contrato administrativo n° 045/2023 - SEPLAG, aos 
quais competirá, além das atividades descritas nesta Portaria, todas as demais 
atribuições previstas na legislação pertinente. I - FISCAL: Sr. Enéas Cezário 
Souza Júnior, matrícula n° 8817, Coordenador de Atos e Publicações 
Oficiais, tendo como Suplente o Sr. Roland José Castro Carneiro, matrícula 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.285, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

QTD FUNÇÃO 
CARGA 

HORARIA  
TITULAÇÃO REMUNERAÇÃO* 

03 Supervisor de Campo 40h semanais Ensino Médio R$ 1.871,04  

26 Entrevistador 40h semanais Ensino Médio R$ 1.320,00  

05 Digitador 40h semanais Ensino Médio R$ 1.320,00  

* Os profissionais cuja contratação decorra deste Decreto, farão jus, além da remuneração prevista neste anexo, ao valor de até 10% da 
remuneração, a título de Auxílio de Caráter Indenizatório, cujo pagamento ficará vinculado ao atingimento das metas definidas pela 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social (Sedhas). 
 
Os ocupantes da função de Entrevistador farão jus ao valor de R$ 300,00, a título de Auxílio de Caráter Indenizatório, com a finalidade 
de custear o deslocamento e compensar a utilização de veículo próprio para a realização das suas atribuições. 

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 014/2023 - SEPLAG 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA FINS DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A 
PROCESSOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA) 

SERVIDOR FUNÇÃO 

Elvis de Sousa Silva Presidente 

Ana Valdélia Pinto de Vasconcelos Farias Membro 

Carla Nágila Ripardo Sales Membro 

 

Prefeitura
Retângulo


